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PARECER Nº 457/2021 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0388/20.

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Ricardo Teixeira, que visa
dispor  sobre a obrigatoriedade de instalação de banheiros químicos em feiras livres,  feiras
orgânicas, feiras de artesanato e feiras de antiguidades.

Segundo a propositura, os banheiros químicos deverão ser instalados em quantidade
suficiente, assegurando-se o mínimo de 8 (oito).

O projeto pode prosperar, como será demonstrado.

No que  tange ao aspecto formal,  a  propositura  encontra  fundamento no artigo  37,
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos.

De se ressaltar ainda que o rol das matérias reservadas à iniciativa exclusiva do Poder
Executivo deve  ser  interpretado  restritiva  ou estritamente  (ADI  2103255-42.2020.8.26.0000,
TJSP - Órgão Especial, Rel. João Carlos Saletti, j. 27/01/21).

Nesse aspecto, cabe observar que o Judiciário vem adotando posicionamento mais
flexível no que tange à iniciativa parlamentar para edição de leis que versem sobre programas
e serviços públicos, desde que não haja invasão da esfera administrativa - esta reservada em
nosso  ordenamento  ao  Poder  Executivo  -  o  que  se  daria,  por  exemplo,  através  da
determinação de criação de órgãos ou da criação de novas atribuições a órgãos já existentes,
ou ainda, da criação de cargos públicos.

Assim,  quando  o  projeto  se  limitar  à  fixação  de  normas  de  conteúdo  geral,
programático ou, então, quando estabeleça disciplina sobre determinada matéria que já esteja
inserida na competência de órgãos municipais, fazendo-o de forma harmônica com a legislação
de regência do tema, não há que se cogitar de vícios, eis que a reserva de iniciativa deve ser
interpretada restritivamente (STF, Tema 917 de Repercussão Geral, j. 29.09.2016).

A  propositura  encontra  fundamento  na  competência  municipal  para  legislar  sobre
assuntos de interesse local, nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, dispositivo
com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.

Por  interesse  local,  segundo  Dirley  da  Cunha  Junior  (In,  Curso  de  Direito
Constitucional, 2ª edição, Salvador: Juspodivm, 2008, p.841) entende-se, não aquele interesse
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e
imediato.

Em outro aspecto, a propositura se coaduna com a proteção da saúde, matéria de
competência legislativa concorrente da União, dos Estados, do Distrito Federal e também dos
Municípios, estes para suplementar a legislação federal e estadual no que couber, dentro dos
limites do predominante interesse local (artigos 24, XII, e 30, II, Constituição Federal).

Nesse diapasão, o projeto concretiza o dever constitucional imposto ao Poder Público
de proteção à saúde, insculpido no art. 196 caput do Texto Maior, in verbis:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
(grifamos)



Por seu turno, expressa, também, a Lei Orgânica Municipal, em seu art. 213, inciso I,
transcrito:

Art. 213. O Município, com participação da comunidade, garantirá o direito à saúde,
mediante:

I  -  políticas  que  visem  ao  bem  estar  físico,  mental  e  social  do  indivíduo  e  da
coletividade,  a  redução  e  a  busca  da  eliminação  do  risco  de  doenças  e  outros  agravos,
abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho;

[...]

III  -  atendimento  integral  do  indivíduo,  abrangendo  a  promoção,  preservação  e
recuperação da saúde. (grifamos)

Por  fim  cabe  observar  também que  a  medida  pretendida  que  vai  ao  encontro  da
preservação do princípio constitucional da dignidade humana (art. 1º, inciso III, da CF), vez que
possibilita  aos transeuntes de regiões com intenso fluxo de pessoas a satisfação de suas
necessidades  mais  básicas,  sem  que  precisem  passar  pelo  constrangimento  de  solicitar
permissão para usar banheiros instalados em estabelecimentos comerciais.

Para a sua aprovação o projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, do mesmo diploma legal.

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 09/06/2021.
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 10/06/2021, p. 106

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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